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Dispõe sobre a urbani-zação do Lotearnento
Santa Terezinha, localizado no bairro
Novo Uondubin, trortaleza, Ceará, ne
forma que indica.

Sr. Presidente Da C&nara Munieipal De Eortaleza

À Vereadora signatária, no uso dê suas atribuiçÕes re-
glmentais, vem submeter à apreciação desta Casa Legis-
lati-va a indicação em epigrafe para, após aprovada, ser
remetida ao Excel,entíssimo Senhor prefeito de FortaLeza,
a fim de gue, entendendo ser relevante ao interesse pú-
bl-ico, dê os encaminhamentos devídos para sua consecu-
Ção.

Departanento ]êgislativo da cârnara Dunicipal de Forta-
1eza,

a2 de 2025 .
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rNDreçÃo N" _/ 202s =o4l a/2a9,á
PROi'ETO DE I,EI N" / 2025

Dispõe sobre a urbanização do Lotêamênto
Santa Terezinha, localizado no bairo
Novo Uondubin, Fortaleza, Ceará, na
forma gue indica.

À CÂUARA I.{t NrcrpÀl. DE FoRTàr,EzÀ ÀpRovÀ:

Art. 1"- Eica autorizado o Chefe do Poder Executivo a
promover a urbanização do Loteamento Santa Terezinha,
situado no bairro Novo Mondubim, municipio dê Eortaleza,
Ceará.

Art, 2'- Esta 1eÍ entra em vigor na data de sua publi-
caÇão.

DepartaDênto legislativo da câaara rnunicipal de Forta-
Lêza,

Àracapé
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o Loteamento Santa Terezinha, loca],izado no bairro Novo
Mondubim, é uma comunj-dade que necessíta urgentemente de
melhorias em sua infraestrutura, saneamento básico e
qualidade de vida, A ausência de pavimêntaÇão adequada,
a fal-ta de acesso a áqua potáveL e esgotamento sanitário,
bem como a carência de espaÇos públicos de convivência,
têm impactado negativamente a vida dos moradores.

À urbanização desse l-oteamento é uma medida cruclal para
promover a dignidade e o bem-estar dos cidadãos que aIÍ
residem. À pavi-mentação de ruas, a implantaÇão de sane-
amento básico e a criação de espaços púbJ-icos contribui-
rão para elevar a qualidade de vida, além de va.Lorizar
a regiâo como um todo.

Dessa forma, solicíto o apolo dos nobres vereadores para
a aprovaÇão deste proleto de lei, visando melhorar as
condições de vida dos moradores do Loteamento Santa Te-
rezinha e promover o desenvolvimento urbano sustentáve1
em nossa cidâde.

Deperternento legislativo da câmara municipal de Forta-
leza,

de 2025.
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